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LE I N.o 2.333, D E 16 D E ABRIL D E 1980 

Declara de Utilidade pública o «Serviço Social Evangélico da Igreja Presbiteriana 
de São Vicente», com sede em São Vicente 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.° — É declarado de ut i l idade pública 0 «Serviço Soc ia l E v a n 

gélico da Igre ja Presb i t e r iana de .São Vicente», com sede em São Vicente . 
A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de ab r i l de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário d a Promoção Soc ia l 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de ab r i l de 1980. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão Nível II) Subst i tuto . 

LEI N.° 2.334, D E 16 D E ABRIL D E 1980 

Altera a denominação do Município de Ribeirão Vermelho do Sul para Riversul 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ 1.° e 3.° do artigo 24 da Constituição 

do Estado (Emenda n.° 2), promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — O Município de Ribeirão Ve rme lho do S u l passa a de

nominar -se R i v e r su l . 
A r t i go 2 ° — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de a b r i l de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F \ 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Guilherme Afif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e 
Abastec imento 

Silvio Fernandes Lopes, Secretário de Obras e do M e i o 
Ambiente 

Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Adib Domingos Jateiie, Secretário da Saúde 

Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Octávio Celso da Silveira, Secretário de Esportes e T u r i s m o 

Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações do Traba lho 

" Wadih Helu, Secretário da Administração 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Waldemar Lopes Ferraz, Secretário do Inter ior 

Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Mario Trindade, Secretário dos Negócios Metropo l i tanos 

Renato João Baptista Della Togna, respondendo pelo expediente 
da Secretar ia da C u l t u r a 

José Blota Júnior, Secretário Extraordinário de Informação e 
Comunicações 

Osvaldo Palma, Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecnolog ia 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abr i l de 1980. 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II) Subst i tuto . 

D E C R E T O N.° 14.795, D E 27 DE FEVEREIRO DE 1950 

Transfere função-atividade do Quadro da Casa Civil do Gabinete do Governador 
para o Quadro da Secretaria de Economia e Planejamento 

Retificação do D.O. de 28-2-80 
Ar t i go 1.° — . . . 
onde se lê: . . . A n a C i n i r a Din iz , . . . 
leia-se: . . . A n a C i m i r a D in i z , . . . 
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D E C R E T O N.° 14.954, D E 15 D E ABRIL D E 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, da Lei n." 
2.227, de 18 de dezembro de 1979 

Art igo 3." 
Retificarão 

Suplementa 
Pro je to 

onde se lê : 13.59.338.1.001 
Subscrição de Ações da S A B E S P 
le ia-se: 13.76.035.1.996 — 
Subscrição de Ações da S A B E S P 

Capital T O T A L 

Secretarias de Estado 
CASA EIVIl 

Secretário: C A L I M EID 

Despacho Normativo^ do Governador, Gabinete d O Secretário 
Retificação Resoluções de 16-4-80 

N o processo GG-417-79 c[aps. . . . M a 
r i a do Carmo Bauer F o n t a n a . . . 

Parecer da C . J , da Re i t o r i a da U n i 
versidade de Sao Pau lo 

onde se lê 4 — É nosso parecer, sub 
censura . Reportamo-nos à sugestão do i t em 
12 de f ls . 34 pa ra a consideração da s u 
per ior autor idade 

le ia-se : 5 — É nosso parecer, sub cen
s u r a . Repor tamo-nos à sugestão do i t em 
12 de f ls . 34. para a consideração da s u 
per ior autor idade. 

Assun to : Inteligência do a r t . 12 da L e i 
6.534-78 , 

«Art . 119 — 
I — 
onde se lê: 1) a representação... i n 

const i tuc ional idade da lei ou ato n o r m a t i 
vo . .. 

le ia-se : 1) a representação... incons
t i tuc iona l idade de le i ou ato n o r m a t i v o . . . 

Parecer da A . J . G . Parecer 1.527-79 
6 — . . . 
onde se lê: de admissão de técnico i n 

dispensável ao unc ionamento do serviço pú
blico espec ia l , . . . 

l e ia-se : de admissão de técnico i n d i s 
pensável ao func ionamemo do serviço pú
bl ico espec ia l , . . . 

Arbitrando, nos termos do art igo 122, 
I, l e t ra «m», do Decreto 14.050. de 4-10-79, 
a pa r t i r de 1-4-80, gratificação mensal , a 
título de representação, n a q u a n t i a corres
pondente a 55% do valor do padrão 24-A, 
da Tabe la I I I , da escala de vencimentos 
instituída pela L e i Complementar 229, tíe 
28-3-78, aos senhores abaixo relacionados, 
correndo as despesas à conta das verbas 
próprias Co orçamento vigente: Oc i r id i o -de 
Souza Af fonso — R G 2.187.786; Jorge Ra t z 
— R G 3.629.818: Sétgio N a v a r i n i — R G 
2.434.515; V icente G a l i a r d i , R G 1.938.796; 
D a r y Bonome A v a n z i — R G 4.666.428; 
M a u r o An t on i o P a u l i n o — R G 6.738.602; 
Pau l o Rober to Rego e S i l va , R G 8.774.855; 
José Car los Ste fanuto — R G 11.733.338; 
Wagner A l c eu G e n n a r i — R G 1.755.016; 
Sebastião Rodr igues R o s a — R G 1.873.410; 
Ange l ino Cr i sa fu l l i — R G 1.943.648: Lá
zaro Gonçalves da S i l v a — R G 2.000.315; 
N a t h a n a e l K a r d e c Godoy — R G 2.559.324; 
Agna ldo V icente de Souz- — R G 2."3.936 
e M a n u e l R a i m u n d o efe Souza — R G n.o 
2.583.720. 

Autorizando: 
nos tei-mos dos artigtjs 65 e 66 da L e i 

10.261, de 28-10-68, com íunrlam»nto no. 
ar t igo 40, parág. 2.o da L e i Complementar 

201, de 9-11-78, bem como tendo presente 
o parecer favorável do Secretário d a E d u 
cação, o a fastamento de A n a C isne i ro R i 
beiro — R G 2.262.634 — Professor I — 
padrão 4Ú-A, efa E E P G . «Frofa. M a r i a Pec -
c i o l i G i a n n a s i , da Cap i t a l , d a Secretaria, d a 
Educação para , com prejuízo dos venc imen
tos mas sem prejuízo d'as demais vantagens 
de seu cargo, prestar serviços junto ao G o 
verno do Estado de M a t o Grosso do S u l , 
até 31-12-80, prazo no decorrer do qua l 
f i ca obr igada a observar o disposto no a r 
tigo 43 da c i tada L e i Complementar ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, c om fundamento nos 
artigos 40 e 41 da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o afastamento de D i n a Ameres Gomes da 
S i l v a — R G 1.865.970 — Professor I I I — 
padrão 43-A, da E E P G . Ignez M o n t a n a r i 
Sundteld», e m Nhandea ra , d a Secre tar ia da 
Educação para, com prejuízo dos venc imen
tos mas sem prejuízo das demais v a n t a 
gens de seu cargo, prestar serviços jun to 
ao Governo de Rondônia, até 31-12-80, p r a 
zo no decorrer do qua l f ica obr igado a ob 
servar o disposto no art igo 43 d a c i tada 
L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento n o a r 
tigo 40, parág. 2.o da L e i Complementar 
201, de 9-11-78, bem como tendo presente 
o parecer favorável do Secretário da E d u 
cação, o afastamento de M a r i a dos Anjos 
M a r t i n s E l i a s — R G 2.704.463 — Profes
sor I — padrão 4G-A, da E E P G . «Cel. José 
J o a q u i m B i t t encour t , de P a l m i t a l , d a Se 
cre tar ia da Educação p a r a com prejuízo dos 
vencimentos mas sem prejuízo das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços 
jun to ã Pre f e i tura M u n i c i p a l de P l a t i n a , 
até 31-12-80, prazo n o decorrer do qua l f i 

ca obr igada a observar o disposto no a r t i 
go 43 d i r i tnoa L e i Compl tmentr .v : 

nos " termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, c om fundamento no § 
2.o do art igo 40, da L e i Comp lementa r 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a -
reoer favorável do Secretário da Educação, 
o a fastamento de M a r i a Apa rec ida Ca l ega r i 
Mon t e i r o Moran te , R G 4.174.732, Professor 
I, padrão 38-A, da E E P G Bento Car los B o 
telho do A m a r a l , e m G u a r i b a , da Secre ta 
r i a da Educação, para , com prejuízo dos v e n 
c imentos mas sem prejuízo das demais v a n 
tagens de seu cargo, prestar serviços jun to 
à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Matão, a p a r t i r 
de 15-6 até 31-12-80, prazo no decorrer do 
qua l f i ca obr igada a observar o disposto no 
art igo 43 da c i tada L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento nos 
artigos 40 e 41 da L e i Comp l emen ta r 201, 
de 9-11-78. bem como tendo presente o pare 
cer favorável do Secretário da Educação, o 
afastamento de M a r i a Lúcia Bernardes B u -
r m , R G 5.087.734, Professor I I I , padrão 43-
A, da E E P S G Conde Franc i sco Matarazzo , 
e m S a n t a R o s a do Vi terbo , d a Secretar ia da 
Educação para , com prejuízo dos vencimentos 
mas sem prejuízo das demais vantagens rie 
seu cargo, prestar serviços jun to à Pre f e i tu ra 
M u n i c i p a l de Ribeirão Corrente , até 31-12-80, 
prazo n o decorrer do qua l f i ca obr igada a 
observar o disposto no art igo 43 da citada_ 
L e i c o m p l e m e n t a r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L s i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no p a 
rágrafo 2. o do art igo 40 d a L e i 
Comp lementa r 201, de 9-11-78, bem como 
tendo presente o parecer favorável do Secre
tário d a Educação, o afastamento de M a r i a 
Z u l m i r a da S i l v a F u c u t a , R G 4.842.059. P r o 
fessor I, padrão 40-A. d a E E P G do J a r d - m 
Leb l on , em São B e r n a r d o dq Campo, da S e -


